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Programa Regional do Norte

NOME OPERACAO

PACT - Pacto de Ac¢ao Climatica para o Territorio do Alto Minho

NOME ENTIDADE BENEFICIARIA

CIM Alto Minho, em copromocao com 0s municipios do Alto Minho

INVESTIMENTO TOTAL Parceria 410.396,47 €

Ponte da Barca 21.995,50€

APOIO FINANCEIRO DA UNIAO EUROPEIA Parceria 348.837,00 €

Ponte da Barca 18.662,18€

OBJETIVO

A operacéo “pACT | pacto de Acgéo Climatica para o Territério do Alto Minho" tem como ambito
territorial a NUT Il Alto Minho (Arcos de Valdevez, Caminha, Melgaco, Moncéo, Paredes de
Coura, Ponte da Barca, Ponte de Lima, Valenca, Viana do Castelo e Vila Nova de Cerveira) e visa
contribuir para reforcar a resiliéncia deste territério a fendmenos erosivos, de galgamento e
inundacado ou de cheias e secas ou ao risco de incéndios rurais, num contexto de emergéncia e
incerteza climaticas permitindo dotar o Alto Minho de um conjunto de instrumentos de politica
climatica, a escala municipal e, por esta via, contribuindo, a escala da sub-regidao do Alto Minho,
para o cumprimento da Lei de Bases do Clima [Lei n.° 98/2021, de 31 de dezembro]; promovendo
a auscultacdo publica, a cocriacdo e a apropriacdo pelos agentes territoriais desses mesmos
instrumentos; produzindo conteudos e partilhando informacédo subordinada a tematica das
alteracdes climaticas; mobilizando os agentes territoriais e formalizando o respetivo
compromisso em matéria de ac¢ao climatica.
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pACT - Pacto de Ação Climática para o Território do Alto Minho

CIM Alto Minho, em copromoção com os municípios do Alto Minho

Parceria 410.396,47

Ponte da Barca 21.995,50€

Parceria 348.837,00

Ponte da Barca 18.662,18€

A operação “pACT | pacto de Ação Climática para o Território do Alto Minho" tem como âmbito 
territorial a NUT III Alto Minho (Arcos de Valdevez, Caminha, Melgaço, Monção, Paredes de 
Coura, Ponte da Barca, Ponte de Lima, Valença, Viana do Castelo e Vila Nova de Cerveira) e visa 
contribuir para reforçar a resiliência deste território a fenómenos erosivos, de galgamento e 
inundação ou de cheias e secas ou ao risco de incêndios rurais, num contexto de emergência e 
incerteza climáticas permitindo dotar o Alto Minho de um conjunto de instrumentos de política 
climática, à escala municipal e, por esta via, contribuindo, à escala da sub-região do Alto Minho, 
para o cumprimento da Lei de Bases do Clima [Lei n.º 98/2021, de 31 de dezembro]; promovendo 
a auscultação pública, a cocriação e a apropriação pelos agentes territoriais desses mesmos 
instrumentos; produzindo conteúdos e partilhando informação subordinada à temática das 
alterações climáticas; mobilizando os agentes territoriais e formalizando o respetivo 
compromisso em matéria de ação climática.




